
E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRBTARIÂ DA SEGI]RÀNÇA PT]BLICA

BRIGADA MILITAR- EMBM

Âta no 07/EMBIVIXI015 -Reunião do Comando-Geral com Associações ClassistaslBM
Temática: Plano de Carreira

I)ata: Porto Alegre, 14 de julho de 2015.
Eora Inicia} 10h
Hora X'inat 12h
Participants:

BM:

Chefe do EMBM: Cel QOEM ANDREIS SILYIO DAL LAGO;

Adjunto da PMl: Maj QOEM PAULO CÉSaRBALARDIN.

ÀOSBM: 1o Ten RR ELIAS DANIEL PONCIO - Presidente e 1o Ten PAULO
RICARDO DA SILVA' Diretor de Assr.rntos Políticos e Institucioaais;

ABAMF: Não enviou representantes;

ASSTBM: l" Teo QTPM ALEX SAI{DRO CAIEL DA SILVA - Diretor de Assrmtos
Políticos e Institucionais;

FERPMBM-RS (Federação das Enüdades Independentes dos Servidores Militares
Estaduais de Nível Médio da BM-RS): 3o Sgt Ext JORGE DORNELES DUARTE.

ABERGS: Sd UBIRAJARA RAMOS.

Dado início aos trabalhos, foi lida aAtan'06lEMBMl20l5, a qual foi aprovada.

Foram deliberadas pelo Grupo de Trabalho composto pela Blv{,/Associações as

seguintes regras de transição para os integrantes da atual carreira de nível médio em relação
ao novo plano de carreira:

1. Fixação de interstício de 5 anos para que os atuais soldados possam concorrer ao
processo seletivo para2o sargento (o mesmo interstício sení para os novos soldados); 

.nL-\1
2. Promoção de todos os atuais 2o sargentos a Io sargento, mantido a estes o interstício ,f

de 01 (r:m) ano paratal promoção; li
3. Promoção de todos os atuais 3o sargentos e os que estão aptos a esta promoção a 2o

sargento, partindo-se de um interstício mÍnimo de 03 (três) anos até 06 (seis) anos, úilizando-
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se o critério de tempo de serviço na gaduação de 3o sargento como referência para se
determinar um escalonamento até se atingir 06 anos na graduação de 2o sargento, conforme
anexo "4" da presente Ata, observado para estes o atual critéri o de 70oÁ de antiguidad e e 30yo
por merecimento até que todos os 3o sargentos sejam promovidos.

4. Fixação de cronograma de transição para os atuais soldados, que não serão
sargentos - isto é, os incluídos a partir de 19 de agosto de 1997 - que venham a ser
sargentos, conforme aÍtexo "8" da presente Ata.

5. Manutenção do interstício de 03 anos para a convocação e participação dos atuais
1o sargentos no processo seletivo para o CBAPM ou cwso equival^ente que venha a lhe
substituir.

6. Fica assegurado aos atuais 1o tenentes o ingresso no Quadro Complementar, a fim
de que possâm concorrer à promoção

7. Previsão de carência de 5 (cinco) anos paÍa que os atuais 1o sargentos e 1o
tenentes possam cursEn o nível superior, em função de que a carreira passaria u te. como
reqúsito de ingresso o nível superior, bem como para assegurar que nãolhes seja exigido de
forma condicionante o nível superior para ascensão na 

"urr"ir4 
atê o cumprimento da referida

carênci4 ou sej4 durante estes primeiros cinco anos da nova lei.

8. Inversão gradativa do percentual correspondente aos critérios de merecimento e
antiguidade a serem fixados paÍa arealização de proõesso seletivo interno üsando o acesso ao
cursos de formação que deie decorram, confortrle Anexo 0,c,, dapresente Ata.

ANEXOS à Ata r'07IEMBÀ{/2015 - Reunião do Comando-Geral com .A.ssociações
Classistas/BM - Temática: plano de Carreira

ANEXO "A"

REGRA DE TRAlisrÇÃo Do rNTERsrÍcro DE 2" sARcENTo pARA t.
SARGENTO (PARÂ OS ATUAIS 3" SGT E PÀRA OS SOLDADOS QUE AINDA
sERÃo 3" sGT - aqueles incluídos na BM até 1g de agosto de 1997)

I - Para os promovidos a 3o Sargento até31t12t2009 - interstício de 3 anos na graduação de 2"
sargento;
II - Para os promovidos a 3o Sargento até3lfi22Lll - interstício de 4 anos na graduação de

III - Para os promoüdos a 3o Sargento ate 31t12n00Í3 - interstício de 5 anos na graduação
de 2o sargento;

30
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ANEXO *8"

REGRA IIE TRANSIÇÃO DO INTERSTÍCIO DE 2" SARGENTO PARA 1"

5ARGENTO (pARA oS ATUAIS SOLDADOS QUE NÃO SERÃO 3" SGT - aqueles

incluídos na BM a partir de 19 de agosto de 1997)

I - Para os fonnados sargentos até 31,t12t2016 e inclúdos na BM entre 19 de agosto de

1997 e 31 de dezembro de 2001 - interstício de 3 anos na graduação de 2o sargento;

II - Para os formados sargentos até 31t12t2018 e inclúdos na BM entre 01 de janeiro de

2002 e 31 de dezembro de 2005 - interstício de 5 anos na graduação de 2o sargento;

III - Para os formados sargentos até 31t12t2020 e inclúdos na BM entre 01 de janeiro de

2006 e 31 de dezembro de 2009 - interstício de 6 anos na graduação de 2o sargento;

fV - Para os fonnados sargentos a partir de 2021e incluídos na BM a partir de 01 de

janeiro de 2010 - cumprimento do interstício de I anos na graduação de 2o sargento.

ANEXO *C"

REGRA DE TRÀNSIÇÃo YISAI{I}O Â $IYERSÃO GRADATM DO

PERCENTUAL CoRRESPONI}ENTE AOS CRITÉRIOS DE MERECIMENTO E

ANTTGUIDAop PARA ACESSO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO nrrnRNOS DA

CARREIRA

I - No biênio 20Én0L6 60Yo (sessenta por cento) por antiguidade e 40Yo

(quarenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

II - No bienio 20fin018: 50Yo (cinquenta por cento) por antiguidade e 50%

(cinquenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

nI - No biênio 2019nA20 40Yo (quarenta por cento) por antiguidade e 60Yo

(sessenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

IV - A partir de 2021:30% (trinta por cento) por antiguidade e 70oÁ (setenta por

cento) por candidatos habilitados por seleção interna; 
i
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PT]BLICA

BRIGADA MILITAR_EMBM

Temática: Plano de Carreira

I)ata: Porto Alegre, 23 de julho de 2015.
Hora Inicial: 10h
Ilora Final: 12h
Participantes:

BM:

Chefe do EMBM: Cel QOEM ANDREIS SILVIO DAL LAGO;

Adjunto da PMl: Maj QOEM PAULO CESAR BALARDIN.

AOSBM: 1o Ten RR ELIAS DANIEL pÔNCIO - Presidente e 1o Ten PAULO
RICARDO DA SILVA, Diretor de Assuntos políticos e Institucionais;

ABAMF: 3" Sgt LEONEL LUCAS, presidente;

ASSTBM: APARÍCIO C. SANTELLANOP, PTESidCNIC; 1O TEA QTPM ALEX
SANDRO CAIEL DA SILVA - Diretor de Assuntos Políticos e Institucionais;

F'ERPMBM-RS (Federação das Entidades Independentes dos Servidores Militares
Estaduais de Nível Médio da BM-RS): 3o Sg Ext JoRGE DoRNELES DUARTE; l" Sgt

, ROGÉRTO DESSBESELL C Sd ALAN ROBERTO BOLSON

ABERGS: não enviou representante.

Dado início aos tabalhos, foi lida a Ata no 07/E\,/BM/2015, a qual, contendo as regras
de transição da atual carreira paxa o novo plano de careira, foi aprovada pelos presentes,
sendo apenas ajustado que, em relação ao Anexo "A" da referida Ata, os seus incisos .,I,, e
"II" foram aglutinados, ficando o interstício de 3 anos na graduação de 2o sargento para os
promovidos a 3o sargento até 3l/l2lã0ll-

Apenas em relação aos interstícios relativos à promoção de 2" sargento para l"
sargento dos 3o sargentos que forem promovido s a 2o sargento, a ABAMF, por meio de seu
Presidente, LEONEL LUCAS, solicitou tempo até a próxima reunião para avaliar os
interstícios postos na proposta, uma vez que entende que poderiam ser mais reduzidos no
tempo, o que foi consentido. _-u,Kt\( ---'

1.
,,

3.
4.
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Desde já ficou agendada apróxima reunião para o dia 06 de agosto de 2015, no mesmo

local e horário, quando a pauta será a apresentâção de alternativa por parte da ABAMF em

relação a questão por si levantada, conforme constante no parágrafo anterior, bem como,

avaliação da proposta do novo plano de ca:reira.

ASSTBM ABAMF

ABERGS



ESTADO DO RIO GRAI\IDE DO SUL
§ECRETARIA DA SEGURANÇÁ PÚBLICA

BRIGADÀ MILMAR_EMBM

Ata no 09lEMBlVíÍ1015 - Reunião do Comando-Geral com Associacões ClassistaslBM
Temática: Plano de Carreira

I)ata: Porto Alegre,20 de agosto de 2015.
Ilora Inicial: 10h
Hora X"inat 12h
Participantes:

BM:

Chefe do EMBM: Cel QOEM ANDREIS SILVIO DAL LAGO;

Àdjunto da PMl: Mqi QOEM PAULO CESAR BALARDIN.

ÀS§OCIACÕES!

ÂOSBM: lo Ten RR ELIAS DANIEL PÔNCIO - Presidente e 1o Ten PAULO
RICARDO DA SILVA, Diretor de Assr:ntos Políticos e Institucionais;

ABAMF: não compareceu;

ASSTBM: lo Ten QTPM ALEX SANDRO CAIEL DA SILVA - Diretor de Assuntos
Políticos e Institucionais;

FERPMBM-RS (Federação das Entidades Independentes dos Servidores Miütares
Estaduais de Nível Médio da BM-RS): lo Sgt ROGERIO DESSBESELL

Dado início aos trabalhos, foi lida a Ata n' 08/EMBM/2015, a qual foi aprovada pela
unanimidade dos presentes.

Na ultima reunião havia ficado pendente, para que a ARAMF, por meio de seu
Presidente, 3" Sgt LEONEL LUCAS, trouxesse sugestões alternativas ao proposto no itens II
e III do Anexo "4" da Ata No 07lBlvÍE'Ml20l5. Em raúo de que o referido Presidente de
Associação não compareceu e nem enüou representante, a unanimidade dos presentes
homologou o conteúdo referente àqueles itens na forma em que foram apresentados e

constaram no mencionado Anexo. Com esta medida, encerrarâm-se os estudos e debates a
cerca das regras de transição do atual plano de carreira para o novo plano de carreira.

Passou-se a seguir, à retomada de debates acerca do novo plano de carreira para o atual
nível médio, sendo que, mediante a coqjugação das propostas do Comaodo da Brigada Militar

1.
2.
3.
4.

e das respectivas Associações de Classe, obteve-se o çeguinte
na forma do quadro a seguir: 

#_ { 
{

á) L\\

resultado consensual, exposto
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N' FÂTOIATO REGRA
1.

REQTIISITO MATERIAL DE
INGRES§O

Nível Superior em qualquer Curso

Superior devidarnente reconhecido pelo

MEC.

., FORMA DE INGRTSSO NA
GRADUACÃO ON SOLDADO

Concurso público de provas e títulos

3. CARGOS soldado,2o sargento e lo sargento, 1o

tenente, capitlio
4. IhITERSTICIO E FORMA DE

ÀcEsso
De Soldado a 2o Sargento:

- Interstício: 5 anos;
- Acesso: processo seletivo;

Critério/Acesso: merecimento (70%) e

antiguidade (30%);
- Curso: de Formação.

5. INTERSTICIO E FORMA DE
ÀCESSO

De 2o Sargento a 1" Sargento:

- Interstício: 9 anos;

- Acesso: promoção de carreira

- Curso: de Aperfeiçoamento de Sargentos

(CAS)(ohamada por antiguidade)

6. INT'ERSTICIO E FORMÀ DE
ACESSO

De 1o Sargento a 1o Tenente

- tnterstício: 8 anos;

- Acesso: processo seletivo;

- Critério/Acesso: merecimento (70%) e

antiguidade (30%)
- Curso: de Formação de Oficial (criação do

Quadro Auxiliar)

7. TNTERSTICIO E FORMA DE
ACESSO

I)e 1o Tenente a Capitiio

- Interstício: 6 anos;

- Acesso: promoção de carreira.

TOTAL DE TEMPO DE SERYIÇO 35 anos

)
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Desde já ficou agendada a próxima reunião para o dia 27 de agosto de 2015, quinta-
feira, no mesmo local e honârio. Subscreveu a presente Ata o Maj QOEM PAULO CESAR
BALARDIN, Adjunto da PMl.

Chefe do EMBM

ABAMF

TERPBM/RS ÂBERGS

n:
t:
I(,
lirvv

A§STBM



§OVO PLÂNO DE CARREIRA PARA OS ATUAIS COMPONENTES DA
CERR-E,IRÀ DE NIVEL MEDIO

Regras dc Transição

1. Fixação de interstício de 5 anos parâ que os atuais soldados possam concoffer a*
processo seletivo para2" sargento (o mesmo interstício será para os novos soldados);

PROS - Àtuaimente a condição para o soldado prestar o processo seletivo intefllo da

Corporação é de 7 anos, com a nova medida, tão logo o soldado complete a estabilidade

ficará apto a prestar o certame. A rnedida beneficia milhares de servidores que incluírarn
na Brigada Militar a partir do ano de 2009.

CONTRAS - Os soldados que contam com mais de 7 anos de serviço terão um
contigente maior de conccrrentes nos futuros ceftames, todavia, Çom a previsào de

preenchimento pr4ticamente integral das vagas em claro da graduação de 2o Sargentc

em um futuro próximo, tal aspecto seria superado não havendo prejuizos.

2. Promoção de todos os atuais 2o sargentos a 1o sargento, mantido a estes o interstício

de 01 (um) ano para tal promoçâo;

PROS - Fica assegurado â todos os atuais 2o sargentos o interstício de 1 ano parâ a

gtaduação de 1o sargento.

CONTRAS -Não existe.

3. Promoção de todos os atuais 3" sargentos e os que estão aptos a esta promo ção a 2o

sargento, partindo-se de um intersticio mínimo de 03 {três) anos até 06 (seis) anos.

utilizando-se o critério de tempo de serviço na graduaÇão de 3o sargento comc
referência paÍa se determinar um escalonamento até se atingir 06 (seis) anos na

graduação de 2" sargento, conforme anexo "4". obsewado para estes o atual critério de

7}ai, de antiguidade e 3Üo/o por merecimento até que todos os 3" sargentos sejam

promovidos.

PROS - E histórico na Brigada Militar o claro da graduação de 2o sargento. ao mesmo

tempo que um 3" sargento peffnanece por aproximadamente 8 anos na graduação pam

ser convocado por antiguidade para Çursar o CTSP. Com a medida, o rcmpo na

graduação de 3o sargento ficaria reduzido para em torno de no máximo 4 auos.

CONTRAS - Não existem, na medida em que haveria uma aceleração na promoção de

3o sargento para 2' sargento.



4. Fixação de cronograma de transição
sargentos - isto é, os incluídos a partir de
sargentos- conforme anexo "8".

para os ahrais soldados, cue não serão 3'

19 de agosto de i997 - que venham a ser l'

PROS - A atual leuislação prevê que o soidado incluido na Brigada Militar até agosto

de 1997 - aoós 20 anos de seruiço teria direito a promoção a graduação de 3o sargento. A
Dresente lei nada mencionava a respeito do soldado que incluiu na Brigada Militar após

agosto oe 1997, desta forma, esta regra garante aos soldados incluídos a partir de 1997 a

possibilidade de ser promovido a graduação de 2o sargento com até Zfr anos rie sewiço
na Brigada Militar, já que a graduação de 3o sargento iá se enconffa em processo de

extinção. restan<io em tomo de 500 soldados para esta promoção.

CONTRAS - Não existem contras. na medida que hoje não existe garantia alguma na

promoçâo dos soldados que incluíram após agosto de 1997 a qualquer promoção por
antiguidade.

5. Manutenção do interstício de 03 (três) anos para a convocação e participação dos

atuais io sargentos no processo seletivo para o CBAPM ou curso equivalente que venha

a the substituir.

PROS - Permançce a m€sma regra atual"

CONTRAS - Não existem contras pela mesma razão anteriar.

6. Fica assegurado aos atuais 1" tenentes o ingresso no Quadro Auxiliar, a fim de que

possam concoffer à promoção.

PROS - Os atuais primeiro tenentes tçrão dirreito ao ingresso automático do novo

Quaciro Auxiiiar.

CONTRAS -Não existem.

?, Previsão de carência de 5 ícinco) anos para que os atuais 1o sargentos e 1o tenentes

possam cursar o nivei superior. em iunção de que a carreira passada a ter como
requisito de ingresso o nivel superior. bem como para assegurar que não ihes seja

exigido de forma condicionante o nivel superior para ascensão na carreira, aie o
cumprirnento da referida carência, ou seja. durante estes primeiros cinco anos <ia nova
lei.

PROS - Fica garantido aos atuais primeiro sargentos e tenentes o acesso ao Quadro
Auriliar pelo período de 5 anos a contar da lei, sem a necessidade de Curso Superior.
permitindo assim que todos possam se adequar para o acesso ao posto de capitâo não

trazendo prejtízo aigum.

CONTRAS - A necessidade de após 5 anos da edição da lei, os sen'idores necessitarem

possuir a formação universitária em qualquer curso de graduação reconhecido pelo

MEC para ascensão funcional no Quadro Auxiliar de Oficiais. Tal contra é minimizado
na medida o servidor teú incorporado ao seu patrimônio individual uma fomração

superior, o que valoriza o seruidor não só no âmbito da Corporação, mas socialmente de

modo gerai.



S. Iaversão gradativa do percentual correspondente aos critérios de merecimeÍúo e

;rnuguidade a serem fixados pam a realização de processo seletivo interno visando o
;:Êesso ao curscs de ÍbrmaÇão que dele deccrram, conforme Anexo "C".
PROS - Possibilidade de mais servidom ascenderem na carreira por meic do mérito
intelectual. Considerando que até a promoção de todos os servidores que incluiram atê

agostô de 1997 os critérios de merecimento e antiguidâde pêrmaneceÍn os mesmos, oâD

haverá qualquer prejuizo aos servidores mais antigos garantidos pela atr-ral legislação-
Do mesmo modo, a atual legislagão não garantia rrais qualquer promoção por
antiguidade da promoção de saldado a 2" sargento, àqueles que incluíram após 1997,

assim, a medida trás a garantia desta pcssibilidade aos soldadas.

CONTRAS -Não existempelas mesulas razões anteriores.

ANEXO *A"

R-EGRÀ DE TRAN§IÇÃO DO INTERSTÍCIO DE 2" SÂRGSNTO
PARÂ 1" §ÂRGENTO (PÂRÂ OS ÂTUAIS 3" SGT E PARÂ OS SOLDAI}O§
QIIE ÀIl{DÀ SERÃO 3" SGT - aqueles inclúdos na BM até 18 de agosto de 19}71

Í - Para os promovidos a 3o Sargeato até 3l.ll2l201l - interstício de 3 anos na
graciuação de 2" sargeato;
II - Para os promovidos a 3o Sargento atê !lll'2f2ü*13 - intsrsticio de 4 anos na
graduação de 2" sargento;
Ill - Para os promoüdos a 3o Sargento até 3111212015 - interstício rie 6 anos nê
graduação de 2" sargentc-

.ÂNEX0 "B"

REGRÀ DE TRÂNSIÇÃO UO INTERSTÍCIO DE 2" SÂRGENTO PARA
1', SÂRGENTO (PÂRÂ OS ATUATS SOLDÂDO§ QUE wÃO SnnÃO 3' SGT -
aqueles incluídos na BM a partir de 19 de agasto de 1997!

I - Para os formados sargentos até;3111212816 e inclúdos na BM entre 19 de agosto
de 1997 e 31 de dezembro de 2001 - intersticio de 3 anos na graduação de 2o sargento;



3 - Para cs formados sargentos ?t* SlllàDAIS e incluidos na BM entre 0l de janeiro

:e i*ü2 e 3l de dezembrc de 2005 -intersticio de 5 anos na sraduacâo de 2" sargento:

ffI - Pâra os Íbrmados sarssotos até 3lí12/2820 e iacluídcs na BM entre Str &
janeiro ds 2006 e 31 de dezembro de 20ü9 - intersticio de 6 ânos aa graduação de 2-

Sargenai

fY - Para os forurados sargentos a pmtir de 2A2l e incluídos na BM a paltir de 0l de
janeiro de 2010 - cumprimentc do intersticio de 9 anos na graduação de 2" sargento.

ANEXO "C*

REGRÂ DE TRÂNSrÇÃO Yr§ANDO À TIIYERSÃO GRÂDÀTIVÀ DO
PE,RCENTUÀL CORRE§PONDENTE ÀO§ CRITERIO§ DE MERECIMENTO
E ÀI\TTIGUIDÀI}E PÂRÂ ÂCE§S(} ÀOS CUR§O§ I}E FORMÀÇÃO INTERNOS
DÀ CARREIRA

I - No biênio 2L15fiü16:60% ísessenta por cento) por antiguidade e 40o/o

{quírenta por cento) por candidatos habilitados por seleção intema;

lI - Na bienis 2ül7l2ü18:50% (ciaquerB por centd pr antiguidade e S0a/o

(cinquenta por cento) por candidatos habilitados por seleçâo mrcrna;

III - No biênio 2Ol9l2A2O:.40% (quarenta pcr cento) por antiguidade e 60?á

isessenta por cento) por candidatos habilitados por seleçâo interna;

{V - A partir de 2021: 30% (hinta por centd por antiguidade e TAYa

(setenta por cento) por candidatos húilitadss por seleção interna;



I ASSOCIAÇÕES _ REGRAS DE TRANSIÇÃO GTODOSTA)

1 - O Soldado poderá prestar o processo seletivo interno paÍa a graduação de 2o sargento a

partir de 5 anos de serviço;

Atualmente a lei prevê 7 anos. A redução para 5 anos favoreceria os que ingressaram

em 2009 e 2012.Não haveria problema, respeitado o cronograma de tansição para alteração da

proporção ente os critérios de antiguidade e merecimento.

2 - O processo seletivo será constituído de provas e pontuação (a cada ano de serviço

contará um ponto), para ascensão a graduação de 2o sargento;

Na quota selecionada por processo seletivo, o critério exclusivo deve ser o

meritocráüco, avaliado em exame intelectual, médico e fisico. Tempo de serviço já sera fator

componente da seleção por critério de antiguidade, que teútasi uma quota reservada.

3 - Preenchimento total das vagas de 2o sargento pelos atuais 3o sargentos e, após, aumento

do interstício de 1 para 3 anos para a promoção a 1o sargento;

Sugestão de conteúdo para a redação: após a formação em curso, promoção de todos

os 3o Sargentos (ratifique-se que serão os soldados incluídos na BM até 18 de agosto de 1997 -

LC 10.992, art.l6, § 1") a 2o Sargentos.

Motivos:

- Oscilação no quantitativo de vagas de2o e de 3o sargentos em face do número de reservas

(imprevisível)

- Previsão de extinção do número de cargos de 3o sargento a medida que vagarem e

conversão do respectivo quantitativo para outros cargos (LC 10.992, art.l6, § 3o)

Ok quanto à manutenção do interstício de 01 ano até que todos os atuais 3" Sgt sejarn

promovidos a 2o Sgt.

obs.: APTOS A PROMOÇÃO A 3" Sgt: 428 QPM-I e 05 QPM2

4 - Fica assegurada aos atuais 2o sargentos o interstício de I ano para a promoção a lo

sargento;

Ok (Já frzerarr-o CTSP. É questão de preencherem o interstício de um ano - novembro

de 2015).

5 - Fica assegurado aos atuais 1o sargentos o interstício de 3 anos paÍa a convocação ou

participação no processo seletivo paÍa o CBAPM (ou curso equivalente que venha a lhe

substituir);

OK quanto à manutenção do interstício, porém com a previsão gradativa de alteração de

critério (merecimento e antiguidade) paxa acesso aos cursos, conforme cronograma.



6 - Fica assegurado aos atuais 1o tenentes o ingtesso no quadro complementar de oficiais a

ser instituído no novo plano de carreira' gvfr u"t,
Não é possível asseguraÍ porque se trata de quadro novo a ser criado, que terá

quantitativo de cargos limitados, seguramente inferior ao de tenente e calculados de acordo

com a demanda da estrutura institucional. (pirâmide).

7 -Fica assegurado a todos os servidores que ingtessaram na Brigada Militar até a edição

da nova lei a promoção ao posto superior na reserva remunerada nos termos do art. 58 da Lei

10.990197; 
Z

Caso manüda, não se deve falar em promoção ao posto superior, e sim ao cargo

superior, pois poderá ocorrer ainda ente níveis da ca:reira de pragas.

8 - Previsão em Lei de preenchimento semestral de todas as vagas disponiveis, sendo

apurado, no mês de julho, as vagas claras no lo semestre com início do curso em setembro.

Apurado no mês de janeiro, as vagas claras no 2o semestre com início do curso em março;

É conveniente e oportuno ao serviço da Instituição que a administração se envolva

apenas uma vez por ano com o ingresso de pessoal e também com cada espécie de curso; neste

sentido, o anteprojeto de lei da nova LOB prevê o completamento anual, sendo tarnbém o

objetivo se retomar a concepgão de ano letivo para os cursos (março a dezembro)

9 - Fica assegurado aos atuais servidores militares estaduais todas as prerrogativas dos

servidores que vierem a ingtessar na Corporação com a nova exigência de escolaridade.

As prerrogativas, as quais esülo previstas no artigo 86 do Estatuto/BM, são inerentes à

condição de militar estadual.

srTUAÇÃO DO QUANTTTATTVO DE EFETTVO DA CARRETRA DE NÍYEL UÉUrO

POSTO/GRADUAÇAO PRE\rISTO EXISTENTE DEFICIT

lo Ten QTPM 760 552 208

1" Sgt QPM-I 2.325 1.740 s61

2" Sgt QPM-I 3.518 330 3.1 88

3" Sgt QPM-I 5.240 4.848 337

Sd 19.432 9.999 9.433



GRADUAÇÀO PRE\rISTO EXISTENTE DEFICIT

lo Sgt QPM-2 488 343 561

2" Sgt QPM-2 737 199 3.188

3" Sgt QPM-2 810 544 337

Sd 2_609 1.291 1.318

L:



2. REGRA DE TRANSTÇÃO DO INTERSTÍCrO DE 2' SARGENTO PARA 1"

SARGENTO

I - Para os formados sargentos até 31112t2016 e inclúdos na BM ente 19 de agosto

de 1997 e 3l de dezembro de 200I - permanecerão 3 anos na graduação de 2o sargento;
II - Para os formados sargentos ate 3lll2ll8 e incluídos na BM entre 01 de janeiro

de2002 e 31 de dezembro de 2005 - permanecerão 5 anos na graduação de 2o sargento;
7 ;*f lll - Para os formados sargentos até 3lll2l202p e -

j aneiro de 2006 e 3 I de dezembro de 2009 - pennanecerãof áos na graduação de 2o sargento;' ;f
Á -\-CI - Para os formados sargentos até3111212022 e incluídos na BM entre 0l de janeiro de

V^frê 2010'e 3l de dezembro de 2015 - pennanec erão 7 anos na graduação de 2o sargento;
w \' ' -*-.,-:2 IV - A partir de 2023 - cumprimento do interstício de I anos na graduação de 2o

sargento.

ASSOCIACÕES _ REGRAS DE T@

I - O Soldado poderá prestar o processo seletivo interno paraa graduação de 2" sargento a

pafiir de 5 anos de serviço;

Atualmente a lei prevê 7 anos. A redugão para 5 anos favoreceria os que ingressaram

em 2009 e2012. Não haveria problem4 respeitado o cronograma de transição para alteração da

proporção entre os critérios de antiguidade e merecimento.

2 - O processo seletivo será constituído de provas e pontuação (a cada ano de serviço

contará um ponto), para ascensão a graduação de 2" sargento;

Na quota selecionada por processo seletivo, o critério exclusivo deve ser o

meritocrático, avaliado em exame intelectual, médico e fisico. TemFo de serviço já será fator

componente da seleção por critério de antiguidade, que terá a si uma quota reservada.

3 - Preenchimento total das vagas de 2o sargento pelos atuais 3o sargentos e, após, aumento

do interstício de I para 3 anos para a promoção a 1o sargento;

Sugestão de conteúdo para a redação: após a formação em curso, promoção de todos

os 3o Sargentos (ratifique-se que serão os soldados incluídos na BM até 18 de agosto de 1,997 -

LC 10.992, aÍt.16, § 1") a 2o Sargentos.

Motivos:

- Oscilação no quantitativo de vagas de 2o e de 3o sargentos em face do ntimero de reservas

(imprevisível)



Associação dos Oficiais Subalternos da Brigada Militar

Propasta de Adequação de Vqads de Capitão no Novo Plano de Carreira

Sr. Excelentíssimo Comandante Geral da Brigada Militar,

A Associação dos Oficiais Subalternos da Brigada Militar preocupada em auxiliar no

andamento e elaboração do Plano de Carreíra ora discutido sob a presidência do Sr. Chefe do Estado

Maior da Brigada Militar e no intuído de apresentar opções vem após analise dos Quadros

Organizacionais da BRIGADA MILITAR (aO AfU; propor a presente adequação de vagas de Capitão

visando suprir o Quadro que esta sendo criado.

Para tal analise foi levando em conta que a Brigada Militar hoje tem 57,87% do efetivo

previsto (Efetivo Previsto...36637 - Efetivo Existente....2L2A3l, que conta com57,73To dos Capitães

previstos (Previstos 634 - Existentes 328) com um déficit de 3OG CapÍtães para suprir todas as vagas

previstas.

Desta forma entendendo que a Brigada Militar não terá, pelo menos a curto prazo, seus

quadros preenchidos na plenitude e visando um melhor aproveitamento do Efetivo Existente bem

como empregar de forma racional e produtiva as vagas que serão criadas do Quadro Auxiliar (ou

qualquer nome que se venha dar), dividiu-se as unidades em três escalas de "Porte", que será

determinado pelo efetivo previsto conforme quadro abaixo.

Desta forma entendemos como Unidades de Pequeno Porte as que têm como base um

efetivo que oscila entre 40(quarenta) e 300(trezentos) Policiais Militares. As Atividades

Administrativas poderiam ser exercidas de forma mais eficiente e racional por 01(um) ou O2{dois)

Tenentes QTPM dependendo da Complexidade da Unidade Operacional e suas características

regionais.

As Unidades de Médio Porte, as que têm como base um efetivo que oscila entre

301-(trezentos e um) e 500(quinherltos) Policiais Militares. As Atividades Administrativas seriam

exercidas por um Capitão (?) que acumularia a função de Pessoal e Material (P1 e P4 hoje).

Associação dos Oficiais Subalterno da Brigada Militar
Rua Aureliano de Figueiredo Pinto,965 - Bairro Menino Deus - CEP 90050-190
Fone:96684756
www.aofsbm.com.br

Porte(Unidades Operacionais) Parâmetros

De 40 a 300 Policiais Mílitares

De 301 a 500 Policiais Militares

De 501a ......Policiais Militares



As Unidades de Grande Porte, as que têm como base um efetivo acima de 501 Policiais

Militares. As Atividades Administrativas teriam um Capitão(?) responsável pelo Pl(efetivo) e um

Capitão (?) responsável pelo P4(material)-

Desta forma chegou-se a um número de 63 (sessenta e três)Capitães (?) do Quadro a ser

criado empregados em Unidades Operacionais de Médio e Grande Porte com uma redução de 37,SYo

das vagas existentes para as mesmas funções (101 Capitães previstos para as Funções de P1 e P4).

Já nos Departamentos, QCG e sedes de CRPO foram mantidas as vagas previstas com

pequena adequação de funções chegando-se a um número de 131(cento e trinta e um) Capitães (?)

do Quadro a ser criado com redução de22Yo das vagas existentes para as mesmas funções (168

Capitães QOEM previstos para exercer atividades relativas a Pessoal e Materia[.

ELIAS DANIEL PONCIO - Ten QTPM

Presidente da AOfSBM

Fonte: Quadro Organizacional da Brigada Militar{QOBM)

Associação dos Oficiais Subalterno da Brigada Militar
Rua Aureliano de Figueiredo Pinto,965 - Bairro Menino Deus - CEP 90050-190
Fone:96684756
www-aofsbm.com.br

Distribuicão das Vasas Ne Vasas

Unidades Ooeracionais 63

QCG - Departamentos - Comandos Regionais - CRBM - CABM - Bombeiros 13L

Totais 194
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NOVO PLANO DE CARREIRA DA BRIGADA MILITAR PARA OS ATUAIS
coMpoI{ENTES DA cARRETRA DE NÍvrr, uÉnro

(vrúlido para os qae ingressarem na Bfigada Militar a partir da publicação da nova lei, conforme
acordado na 9"reunião de Grupo de Trabalhoformado pelas Associações de Classe e o Comando

da BM, oconida em 20 de agosto de 2015 -incluída naAta n'09)

N' FATO{ÂTO REGRA
1.

REQUISITO MATERIAL DE
INGRESSO

Nível Superior em qualquer Curso

Superior devidarnente reconhecido pelo

MEC.

2. FOR]VIA DE INGRESSO NA
GRADUACÃO N.E SOLDADO

Concurso público de provas e títulos

3. CARGOS soldado,2o sargento e lo sargento, 1o

tenente. caoitão
4. INTERSTICIO E FORMA DE

ACESSO
De Soldado a 2o Sargento:

- Interstício: 5 anos;
- Acesso: processo seletivo;

- Cdtério/Acesso: merecimento (70Yo) e

antiguidade (30%);
- Curso: de Formação.

5. TNTERSTICIO E FORMA DE
ACESSO

De 2' Sargento a 1o Sargento:

- Interstício: 9 anos;

- Acesso: promoção de carreira

- Curso: de Aperfeiçoamento de Sargentos

(CAS)(chamada por antiguidade)

6. INTERSTICIO E F'ORMA DE
ÀCESSO

De 1'Sargento a 1o Tenente

- Interslício: 8 anos;

- Acesso: processo seletivo;

- Critério/Acesso: merecimento (70%) e
antiguidade (30%)

Curso: de Formação de Oficial (criação do

Quadro Auxiliar)

7. INTERSTICIO E FORMA DE
ÂCESSO

De 1o Tenente a Capitão

- Interstício: 6 anos;

Acesso: promoção de carreira.

TOTAL DE TEMPO DE SERVICO 35 anos



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR - ESTADO-MAIOR

PMl

REGRAS DE TRANSIÇÃO PARA OS INTEGRANTES DA ATUAL CARREIRA DE
xÍvnr, *rÉuro nvr nBr,,q.ÇÃo lo Novo rr,Lxo uB clRnnrRA

t. Fixação de interstício de 5 anos para que os atuais soldados possam concorrer ao

processo seletivo paraZ" sargento (o mesmo interstício será para os novos soldados);

2. Promoção de todos os atuais 2o sargentos a lo sargento, mantido a estes o interstício de

0l (um) ano para tal promoção;

3. Promoção de todos os atuais 3o sargentos e os que estão aptos a esta promoçáo a 2

sargento, partindo-se de um interstício mÍnimo de 03 (três) anos até 06 (seis) anos, utilizando-

se o critério de tempo de servigo na graduação de 3o sarqento como referência para se determinar

um escalonamento até se atingir 06 anos na graduação de 2o sargento, confonrte anexo "4" da

presente Ata, observado para estes o atual critério deTO% de antiguidade e 30% por merecimento até

que todos os 3s sargentos sejam promovidos.

4. Fixação de cronograma de transição para os atuais soldados, que não serão 3o sargentos

{isto é, os incluídos a partir de 19 de agosto de 7997 - que venham a ser 2o sargentos, conforrre
alrexo "B" da presente Ata.

5. Manutenção do interstício de 03 anos para a convocação e participação dos atuais 1o

sargentos no processo seletivo para o CBAPM ou curso equivalente que venha a the substituir.

6. Fica assegurado aos atuais lo t"o"ot", o ingresso no Quadro "fur:l:"U, 
a fim de

que possam concorrer à promoção. -

fÃ U> 7. Previsão de carência de 5 (cinco) anos para que os atuais lo sargentos e lo tenentes
tLiííossam cursar o nível superiôi, em função de que a carreira psggu a ter como requisito de

ingresso o nível superior, bem como para assegurar que não lhes seja exigido de forma
condicionante o nível superior paÍa ascensão na carreira, até o cumprimento da referida carência,
ou seja, durante estes primeiros cinco anos da nova lei.

-): 
--l-:'



8. Inversão gradativa do percentual correspondente aos critérios de merecimento e

antiguidade a serem fixados para a realízação de processo seletivo interno visando o acesso ao
cursos de formação que dele decorram, conforme Anexo 'oC" da presente Ata.

REGRA DE TRANSIÇÃO DO INTERSTÍCIO DE 2" SARGENTO PARA 1'
SARGENTO (PARA OS ATUAIS 3" SGT E PARA OS SOLDADOS QUE AINDA SERÃO
3' SGT - aqueles incluídos na BM até 18 de agosto de 1997)

I - Para os promovidos a 3o Sargento até 3111212009 - interstício de 3 anos na graduação de ,t 
79

7 
(;f:ffiI 

o, ,ro-ovidos a 3o sargento até 3ltl2l20ll- interstício de 4 anos na graduação d" ?í
sarsento:

,í- ilI'- Para os promovidos a 3o Sargento até 31t12t20013 - interstício de 5 anos na graduação de 2o
.Y sarsento:

4

4| IV - Para os promovidos a 3o Sargento até 3111212015 - interstício de 6 anos na graduaçáo de 2o
.í sargento.

ANEXO "B"

REGRA DE TRANSIÇÃO DO INTERSTÍCIO DE 2' SARGENTO PARA 1'
SARGENTO (PARA OS ATUAIS SOLDADOS QUE NÃO SERÃO 3" ScT - aqueles
incluídos na BM a partir de 19 de agosto de 1997)

I - Para os formados sargentos até 3111212016 e incluídos na BM entre 19 de agosto de 1997 e
31 de dezembro de 2001 - interstício de 3 anos na graduação de 2o sargento;

II - Para os formados sargentos até3111212018 e incluídos na BM entre 0l de janeiro de2002 e
31 de dezembro de 2005 - interstício de 5 anos na graduação de 2o sargento;

III - Para os formados sargentos até 3111212020 e incluídos na BM entre 01 de janeiro de 2006
e 31 de dezembro de 2009 - interstício de 6 anos na graduação de 2o sargento;

IV - Para os formados sargentos a partir de 2021e incluídos na BM a partir de 01 de janeiro de
2010 - cumprimento do interstício de I anos na graduação de 2o sargento.



ANEXO *C''

REGRA DE TRANSIÇÃO VISANDO A INVERSÃO GRADATIVA DO
PERCENTUAL CORRESPONDENTE AOS CRITÉRIOS DE MERECIMENTo E
ANTIGUTDADE PARA ACESSO AOS CURSOS DE FORMAÇÃO rNrrRNos DA
CARREIRA

I - No biênio 2AÉD016: 60Yo (sessenta por cento) por antiguidade e 40yo (quarenta
por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

II - No bienio 201712018: 50oÁ (cinquenta por cento) por antigüdade e 50% (cinquenta
por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

III - No biênio 201912020: 40Yo (quarenta por cento) por antiguidade e 60% (sessenta
por cento) por candidatos habilitados por seleção intema;

IV - A partir de 2021:30% (hinta por cento) por antiguidade e 70% (setenta por
cento) por candidatos habilitados por seleção intema;



QUAI}RO COMPARATIVO DE PROPOSTAS PARA NOVO PLAI\TO DE CARREIRA

(vtúlido para os que ingressarem na Brigada Militar a partb da pablicação da nova leü

NIOPOI\TENTESITENS 

-

BRIGADA MILITÂR AS§OCrAÇÕES

REQIIISITO MÀTERIAL DE
INGRESSO

Nível Superior em qualquer Curso
Superior devida:nente reconhecido
pelo MEC. u ftrn§'

Nível Superior em qualquer

Curso Superior devidamente
reconhecido pelo MEC.

FOR]UA DE INGRESSO NA
GRADUAÇÃO OU SOLDADO

Concurso público de provas e
títulos

Concurso público de provas e
títulos

CARGOS

Q*"' llur'/'oe

soldado, 2o sargento e 1o sargento,
2o t§Énte, 1o tenente, capitêio

soldado, 2" sargento e lo
sargento, lo tenente, capitão e

àcíor
INTER§TICIO E X'ORMA DE
ACESSO

De Soldado a 2o Sargento:

- Interstício: ![anos;
- Acesso: processo seletivo;

vo
- Critério/Acesso: meresimento (80%)
e antiguidadeQA%\ff
- Curso: de Formação.

,»Ç
CAb Ç

De§oldado a 2o Sargento:

- Interstício: 5 anos;
- Acesso: processo seletivo * 1

ponto por tempo de servigo;
- Critério/Acesso: merecimento
(50%) e antiguidade (50%);
- Curso: de Especialização.

INTER§TICIO E FOR]VIA DE
ACESSO

De 2o Sargento a lo Sargento:

- Interstício: I anos;

- Acesso: processo seletivo;

- CritériolAc"rro, -"à"imento (80%)
e antiguidade QA%)
- Curso: de Aperfeiçoamento de

Sargentos (ÇAS). e bD.?
Çoo fnTt Qv',ooo<

De 2" Sargento a 1o §arEento:

- lnterstício: 7 anos;

- Acesso: promoção de careira;

- Curso: sem curso.

INTERSTICIO E FORMA DE
ACESSO

De 1o Sargento a f Tenente

- Interstício:Banos;

- Acesso: processo seletivo;

- critério/Acesso: merecimento &3*,
e antiguidade (20%)
- Curso: de Formação de Oficial
(Auxiliar ou Complementar, ainda a
ser definido)

De 1o Sargento a 1o Tenente

- Interstício: 5 anos;

- Acesso: processo seletivo;

- Critério/Acesso: merecimento
(50%) e antiguidade (50%)
- Curso: de Formação de Oficial
(Auxiliar ou Complementar, ainda a
ser definido)

INTERSTICIO E FORMA DE
ACESSO

I)e 2o Tenente a 1o Tenente Inexistente



- Interstício: 6 anos;

- Acesso: promoção de carreira.

INTERSTICIO E FORMA DE
ACE§SO

I)e 1" Tenente a Capitão

- Interstício, 5-or;

- Acesso: promoção de carreira.

De 1" Tenente a Capitão

,
- Interstício: ôanos;

- Acesso: promogão de carreira.

INTERSTICIO E X'ORMA DE De Capitão a Major

@
- Acesso: promoção de carreira.

TOTAL DE TEMPO DE
SERVICO

§§anos í9 anos



BM. TIEGRAS DE TRANSIÇÃO OTopOStA)

1. REcRA DE TRANSTÇÃo Dos cRrrÉmos DE ACESSo Aos cuRsos
INTERNOS

I - No biênio 201512016: 60Yo (sessenta por cento) por antiguidade e 40% (quarenta

por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

II - No biênio 201.7n0l8: 50%o (cinquenta por cento) por antiguidade e 50%

(cinquenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

III - No biênio 201912020: 40o/o (quarenta por cento) por antiguidade e 600/o

(sessenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

|V - No biênio 2A21D022 30oÁ (trinta por cento) por antiguidade e 70oá (setenta

por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

V - A partir de 2023: 20oÁ (vinte por cento) por antiguidade e 80% (oitenta por

cento) por candidatos habilitados por seleção interna.

PR NOVOS RE TSITO P.

coNCoRRER À SELEÇÃO À 2" SGT: ã^nos

üt{

I - No biênio 201512016: 50oÁ (cinquenta por cento) por antiguidade e 50Yo

(quarenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

II - No biênio 2017t2018: 40Yo (quarenta por cento) por merecimento e 60%;o

(quarenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

III - No biênio 201912020:20oÁ (vinte por cento) por antiguidade e 80% (oitenta por

cento) por candidatos habilitados por seleção interna.

I - No biênio 207512016: 600/o (sessenta por cento) por antiguidade e 40% (quarenta

por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

II - No biênio 201712018: 50%o (cinquenta por cento) por antiguidade e 50o/o

(cinquenta por cento) por candidatos habilitados por seleção interna;

- III - No biênio 201912020: 40o/o (quarenta por cento) por àntiguidade e 60%o

(sessenta por cento) por candidatos Blilitados por seleção interna;

_. , ím IV - No biênio 2521t2022:30% (trinta por cento) por antiguidade e 70%o (setenta

frÉ4, cento) por candidatos habilitados por seleção interna;
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